
CÁMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PODER LEGISLATIVO 

Setor de Contabilidade e Finanças - SCF 

DESPACHO 
Processo AdministratiVo nº 139/2024 
SPC nº 090/2024 

Assunto: Projeto de Lei Complementar do Legislativo Nº 002/2024: Altera a Lei 
Complementar nº 27, de 30 de dezembro de 2020 (Código Tributário do Município de Alfredo 
Chaves). 

Ao Excelentíssimo Senhor 
CHARLES GAIGHER 
Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves 

Em Atendimento a solicitação, encaminhamos Vossa Excelência o Parecer Contábil referente ao 
Projeto de Lei Complementar do Legislativo Nº 002/2024 para deliberações necessárias. 

Sem mais para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo—nos. 

Atenciosamente, 

Alfredo Chaves — ES, 24 de junho de 2024. 

DEBORA FONSE NÇ LO NEVES FABIANO 
Contadora da Câmara 

CRC-ES: 19.526/0-9 
Recebi em: 
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com o identificador 37003100350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




